PROJETO DE LEI Nº 2816/2008
Denomina de Elaine Santos Teixeira a Circulação 01, localizada dentro do Mercado Municipal. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica denominada de ELAINE SANTOS TEIXEIRA a Circulação 01, localizada dentro do Mercado Municipal, começando na portaria de entrada pela Rua Padre Caldeira, daí pelo sentido da Rua Padre Caldeira 6,20 metros confrontando com a Casa do Produtor, 3,05 metros com o Açougue Juliana, 6,10 metros com Mercearia Ribeiro, 6,10 metros com a Casa de Carne Alto Paranaíba, 3,00 metros, com a loja 30, 6,10 metros, com Armazém Santana, 3,10 metros, com o Açougue Real, daí à direita 3,35 metros com a Circulação 10, daí à direita 6,90 metros com Açougue Serve Bem, 2,90 metros com a Circulação 02, 6,90 metros com o Açougue Costa, 2,90 metros com a Circulação 06, 4,40 metros com a Casa de Carnes Boa Vista, 5,05 metros com Açougue Dom Quixote, 7,25 metros com Bar Marabá daí à direita 3,55 metros, até o ponto inicial confrontando com a Circulação 08. 

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de dezembro de 2008.






HEITOR DE OLIVEIRA





Vereador

JUSTIFICATIVA:

 
O Projeto de Lei em questão visa homenagear a Sra. Elaine Santos Teixeira.

 
Nascida em Patos de Minas, filha do Empresário Manoel Teixeira Pinto Neto (o Sr. Nelito) e de Almerinda Cirino dos Santos Teixeira. Seu pai fez muito em prol do Mercado Municipal e Elaine foi uma pessoa extremamente dedicada às causas que sua família defendia, e muito respeitada em seu meio.
 
 Diante o exposto, entendemos ser justa e plenamente merecida tal homenagem.
